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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 150/2022
PROC. ADM. n.º 2344/2022
Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário do Item.
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  EXCLUSIVO  PARA

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GRAMA DA ESPÉCIE
ESMERALDA PARA PLANTIO EM LOCAIS DA ZONA URBANA
DO  MUNICÍPIO,  CONFORME  DESCRITO  NO  ANEXO  I  DO
EDITAL.

Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega
dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 21/10/2022 –
ÀS 14h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto
ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis
no  horário  das  12:00h  às  16h30min  ou  pelo  site  oficial  da
Prefeitura  –  www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br.  Maiores
informações  poderão  ser  obtidas  pelo  telefone  (16)
3810-9010.

São Joaquim da Barra, 04 de Outubro de 2022.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1786/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
CONSTRUÇÃO DE CENTRO POLIESPORTIVO NO SISTEMA DE
LAZER A  DO JARDIM CANADA,  COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA,  BEM  COMO  DE  TODA  INFRA-ESTRUTURA
NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO  OBJETO  LICITADO,
CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,  PROJETO  BÁSICO,
PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO
ANEXO I DO EDITAL.

Trata-se do julgamento dos Documentos de Habilitação
apresentados pela empresa, tendo em vista a aplicação do
Art. 48, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93.

· MUNDIAL ENGENHARIA SANTA FÉ EIRELI
Considerando que a documentação de habilitação

jurídica  foi  analisada pelo Departamento Jurídico e pela
Comissão Municipal  de Licitação, sendo que a empresa
atendeu ao edital neste quesito.

Considerando  o  novo  parecer  sobre  a  análise  da
documentação  de  qualificação  econômica  financeira
pelo Departamento de Contabilidade, através da contadora
Srª. Camila

A. N. Agostinho Cardoso, atestando que a empresa:
·  MUNDIAL  ENGENHARIA  SANTA  FÉ  EIRELI:

atendeu aos itens atendeu aos itens 3.5.1, 3.5.2, 3.5.3 “a”,
3.5.3 “d”, 3.5.3 “e” e 3.5.4 do Edital.

O julgamento da Comissão Municipal de Licitação:
Como  princípio  específico  da  licitação,  tem-se  a

vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento, em
regra,  é  o  edital  que  deve  definir  tudo  que  é  importante
para o certame, não podendo o Administrador exigir nem
mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão,
é  que  a  doutrina  diz  que  o  edital  é  lei  interna  da
licitação,  ficando  a  ele  estritamente  vinculada,
conforme  previsto  no  art.  41  da  Lei  Federal  n.º
8666/93.

Diante do exposto e considerações acima a Comissão
Municipal de Licitação, com a aplicação do Art. 48, § 3º, da
Lei Federal nº 8.666/93, julga habilitada a empresa:

· MUNDIAL ENGENHARIA SANTA FÉ EIRELI
Sendo  assim,  caso  não  haja  recurso,  fica  desde  já

estipulada à data de 14 de outubro de 2022 às 13h00,
para  abertura  dos  envelopes  n.º  02  “Propostas”  da
Concorrência Pública n.º 02/2022, sendo que o local para a
Realização da Sessão Pública será na Rua Rio de Janeiro n.º
930 - Bela Vista - São Joaquim da Barra - SP.

Vai  ao  Gabinete  para  manifestação  do  Senhor
Prefeito  Municipal  e,  após,  ao  Departamento  de
Licitação para as providências necessárias.

São Joaquim da Barra, 05 de outubro de 2022.
Sérgio Oliveira Porssionatto

Luís Carlos Feliciano
Andressa Borba da Silva

GABINETE DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1786/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
CONSTRUÇÃO DE CENTRO POLIESPORTIVO NO SISTEMA DE
LAZER A  DO JARDIM CANADA,  COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA,  BEM  COMO  DE  TODA  INFRA-ESTRUTURA
NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO  OBJETO  LICITADO,
CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,  PROJETO  BÁSICO,
PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO
ANEXO I DO EDITAL.

Acato  os  pareceres  dos  Departamentos  de
Infraestrutura,  Contabilidade,  Jurídico  e  da  Comissão
Municipal  de  Licitação.

Ao Departamento de Licitação para as providências.
São Joaquim da Barra, 05 de outubro de 2022.

Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2111/2022
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TOMADA DE PREÇOS N.º 019/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  AMPLIAÇÃO  DA  CRECHE
CHRYSOGONO  PAULO  DE  CASTRO  -  CEICAM,  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  DIREÇÃO  TÉCNICA,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA,  BEM COMO DE TODA
INFRA-ESTRUTURA  NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO  LICITADO,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,
PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E
CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO,  E  AS  DEMAIS
CONDIÇÕES  ESPECIFICADAS  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

Trata-se do julgamento dos Documentos de Habilitação
apresentados pela empresa, tendo em vista a aplicação do
Art. 48, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93.

· MUNDIAL ENGENHARIA SANTA FÉ EIRELI
Considerando que a documentação de habilitação

jurídica  foi  analisada pelo Departamento Jurídico e pela
Comissão Municipal  de Licitação, sendo que a empresa
atendeu ao edital neste quesito.

Considerando  o  novo  parecer  sobre  a  análise  da
documentação  de  qualificação  econômica  financeira
pelo Departamento de Contabilidade, através da contadora
Srª. Camila
A. N. Agostinho Cardoso, atestando que a empresa:

·  MUNDIAL  ENGENHARIA  SANTA  FÉ  EIRELI:
atendeu aos itens 6.1.12, 6.1.13, 6.1.14 “a”, 6.1.14 “d”,
6.1.14 “e” e 6.1.15 do Edital;

O julgamento da Comissão Municipal de Licitação:
Como  princípio  específico  da  licitação,  tem-se  a

vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento, em
regra,  é  o  edital  que  deve  definir  tudo  que  é  importante
para o certame, não podendo o Administrador exigir nem
mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão,
é  que  a  doutrina  diz  que  o  edital  é  lei  interna  da
licitação,  ficando  a  ele  estritamente  vinculada,
conforme  previsto  no  art.  41  da  Lei  Federal  n.º
8666/93.

Diante do exposto e considerações acima a Comissão
Municipal de Licitação, com a aplicação do Art. 48, § 3º, da
Lei Federal nº 8.666/93, julga habilitada a empresa:

· MUNDIAL ENGENHARIA SANTA FÉ EIRELI
Sendo  assim,  caso  não  haja  recurso,  fica  desde  já

estipulada à data de 14 de outubro de 2022 às 09h00,
para abertura dos envelopes n.º 02 “Propostas” da Tomada
de Preços n.º 19/2022, sendo que o local para a Realização
da Sessão Pública será na Rua Rio de Janeiro n.º 930 - Bela
Vista - São Joaquim da Barra - SP.

Vai  ao  Gabinete  para  manifestação  do  Senhor
Prefeito  Municipal  e,  após,  ao  Departamento  de
Licitação para as providências necessárias.

São Joaquim da Barra, 05 de outubro de 2022.
Sérgio Oliveira Porssionatto

Luís Carlos Feliciano
Andressa Borba da Silva

GABINETE DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2111/2022
TOMADA DE PREÇOS N.º 019/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  AMPLIAÇÃO  DA  CRECHE
CHRYSOGONO  PAULO  DE  CASTRO  -  CEICAM,  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  DIREÇÃO  TÉCNICA,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA,  BEM COMO DE TODA
INFRA-ESTRUTURA  NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO  LICITADO,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,
PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E
CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO,  E  AS  DEMAIS
CONDIÇÕES  ESPECIFICADAS  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

Acato  os  pareceres  dos  Departamentos  de
Infraestrutura,  Contabilidade,  Jurídico  e  da  Comissão
Municipal  de  Licitação.

Ao Departamento de Licitação para as providências.
São Joaquim da Barra, 05 de outubro de 2022.

Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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